
                                             
 
Detalhamento dos procedimentos a serem realizados pelos usuários externos 
para cadastramento e liberação do acesso: 
 

 
 
1. Cadastro e liberação de acesso ao usuário externo: 
 
 
O cidadão que deseja realizar cadastro no Sistema Eletrônico de Informações ‐ SEI 

deve acessar o link "Cadastro de Usuário Externo SEI" ou seguir o seguinte caminho na internet: 
SERVIÇOS � SISTEMAS � SEI � USUÁRIO EXTERNO � CLIQUE AQUI SE VOCÊ 
AINDA NÃO ESTÁ CADASTRADO � CLIQUE AQUI PARA CONTINUAR. 

 
Após acessar a página, o usuário externo deve preencher o formulário e clicar na opção 

"Enviar", conforme imagem a seguir: 
 

 
 
 

2. Necessidade de documentação para usuário sem vínculo ao TJDFT 
 
 Com o pré‐cadastro realizado, o usuário externo receberá um e‐mail com as 

instruções para ter o seu acesso liberado. Para isso deve apresentar a seguinte documentação no 
NURET:  

• cópias dos documentos de identidade;  
• cadastro de Pessoa Física – CPF; e  
• comprovante de residência.  
 
Alternativamente, as cópias autenticadas dos documentos listados anteriormente poderão 

ser entregues por terceiros ou enviado pelos correios. A correspondência deve ser endereçada ao 
NURET na sede do TJDFT (Praça Municipal, Lote 1, Bloco A, 4º andar, ala C, sala 427, CEP 
70094‐900). 

 
 
 
 
 



                                             
3. Necessidade de documentação para usuário com vínculo ao TJDFT 
 
Os magistrados/servidores vinculados ao Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos 

Territórios ‐ TJDFT não necessitam entregar a referida documentação para liberação do acesso. 
Entretanto, é necessário que os magistrados/servidores realizem o cadastro utilizando o e‐mail 
funcional deste órgão ou e‐mail registrado na base de Recursos Humanos do TJDFT (STARH), 
e, posteriormente, solicitem a liberação do usuário encaminhando e‐mail para sei@tjdft.jus.br. 
Com o acesso de usuário externo liberado no SEI, os usuários poderão realizar o peticionamento 
inicial de suas solicitações. 

 
 
 
4. Pecionamento inicial  
 
Os usuários externos poderão iniciar um processo por meio do seguinte caminho: MENU 

> PETICIONAMENTO > PROCESSO NOVO. 
 

 
 
 
Na tela posterior, é apresentada ao usuário externo uma relação com os tipos de 

processo que podem ser peticionados. 

 

 
 
 
Após selecionar o tipo de processo, o usuário externo deve digitar a especificação de sua 

solicitação; preencher o documento/formulário disponível na opção "Documento Principal"; e, 
caso seja necessário e/ou obrigatório, anexar documentos complementares a sua solicitação. 

 



                                             

 
 
 

Por fim, o usuário externo deve autenticar sua solicitação, para isso deve clicar no botão 
"Peticionar", após isso aparecerá a tela para a realização da assinatura eletrônica, na qual o usuário 
externo deve escolher o Cargo/Função e digitar a mesma senha utilizada para acesso ao sistema. 
 

 
 
 
 
4. Consulta e permissões em processos SEI.  
 
 

O usuário externo pode consultar processos SEI com o nível de acesso público e restrito, 
por meio do menu "Pesquisa Pública". 
 

 
 
 



                                             
É necessário preencher alguns parâmetros (número do processo, especificação, 

interessado, número de documentos e etc) e clicar no botão Pesquisar.  
 

O resultado da pesquisa pública permite ao usuário acessar informações do processo de 
acordo com as permissões que possui. O acesso de documentos de processos restritos ou sigilosos 
pelo usuário externo deverá ser liberado por uma das unidades pelas quais o processo tramitou, a 
fim de que lhe conceda acesso externo. No caso dos processos sigilosos, deve ser solicitado 
diretamente aos usuários que possuem credencial de acesso ativa.  
 

A Pesquisa Pública foi indisponibilizada temporariamente pelo TJDFT, a fim de que 
sejam resolvidas pendências de atualização de versão do SEI e do próprio módulo. 
 
 
 
5. Credenciais de acesso e acompanhamento:  
 

Para que o usuário externo possa acessar um documento ou processo no SEI, deve‐se 
solicitar a uma das unidades pelas quais o processo tramitou que lhe conceda acesso.  
 

Os usuários internos poderão liberar o acesso a determinados documentos do processo ou 
ao processo inteiro, para isso, deve‐se acessar o módulo de usuário interno do SEI e clicar no 
número do processo e, nas opções listadas, clicar na opção "GERENCIAR LIBERAÇÃO DE 
ACESSO EXTERNO", conforme imagem abaixo: 
 

 
 
 

 
 

Será exibida a seguinte tela, para que o usuário interno digite os dados do destinatário, 
validade em dias do acesso, tipo de disponibilização (Integral ou Parcial) e, por fim, coloque sua 
senha e clique em "DISPONIBILIZAR", conforme imagem abaixo: 
 

 
 

É importante destacar que o usuário interno pode liberar o acesso integral ou parcial ao 
processo, caso opte por liberar parcialmente o acesso a determinadas peças processuais o usuário 
interno deverá selecionar a opção "DISPONIBILIZAÇÃO DE DOCUMENTOS", clicar no ícone 
em formato de "LUPA", selecionar o(s) documento(s) a serem disponibilizados e, por fim, clicar 
em "TRANSPORTAR", conforme imagem abaixo: 
 
 



                                             

 
 
6. Solicitação de vista  
 

O módulo de peticionamento intercorrente encontra‐se inativo, pois o TJDFT aguarda 
que novas regras de negócio e de funcionalidades sejam desenvolvidas pelo Tribunal Regional 
Federal da 4ª Região ‐ TRF4, a fim de se adequem à realidade deste órgão.  
 

Atualmente, não é possível o peticionamento eletrônico de documentos em processos 
que já encontram‐se em andamento no SEI utilizando o módulo de usuário externo, então é 
necessário que o usuário procure a unidade de protocolo do TJDFT (NURET,) para que procedam 
com as orientações necessárias ao peticionamento de documentos. 

 
 
 
7. Assinatura eletrônica de documentos  
 

O usuário externo poderá assinar documentos disponibilizados por usuário interno do 
sistema. Para isso, o usuário interno deverá selecionar o documento a ser disponibilizado, clicar 
em "GERENCIAR LIBERAÇÃO PARA ASSINATURA EXTERNA", conforme imagem abaixo: 

 
 

Posteriormente, o usuário interno deve preencher os dados do usuário externo que 
receberá a permissão e clicar em liberar: 

 



                                             
 

O usuário externo, para assinar os documentos, dever acessar o sistema, identificar na 
tela inicial (TELA CONTROLE DE ACESSOS EXTERNOS) o processo e documento a ser 
assinado, clicar no ícone em formato de "caneta" (abaixo da opção "AÇÕES"), conforme tela 
abaixo: 
 
 

 
 

Por fim, para concluir a assinatura, o usuário externo deve inserir a sua senha e clicar em 
"ASSINAR", conforme imagem abaixo: 
 

 
 


